
PORTARIA Nº 533, DE 30 DE  ABRIL DE 2010.


O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 00410.003903/2010-09 e apenso 00400.012866/2009-05, e, ainda, considerando o teor do Edital nº 12, de 27 de abril de 2010, do Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, RESOLVE:


Art. 1º Desconstituir a promoção para Primeira Categoria, sub judice, dos Advogados da União abaixo relacionados, concedidas por meio da Portaria nº 1.442–AGU-Interino, de 9 de outubro de 2009, publicada no Boletim de Serviço nº 41 de 9 de outubro de 2009:
	Nº
	NOME
	MATRÍCULA SIAPE

	1
	ANA FLÁVIA BORSALI
	1507215

	2
	RÍNIO GERALDO ALESSANDRO DE MIRANDA LUZ
	1144216

	3
	THAÍS CHAVES PEDRO FERREIRA
	1507469




Art. 2º Determinar à Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União que adote as providências administrativas decorrentes do disposto nesta Portaria.



Art. 3º  Esta  Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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